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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 127/PRES, de 13 de fevereiro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Autorizar a servidora CAROLINA RIBEIRO SANTANA, Coordenadora Regional Substituta da Coordenação 
Regional Sul da Bahia-BA, DAS 101.3, matrícula nº 1927967, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 0186108589, 
categoria “B”, válida até 02 de abril de 2018, a dirigir os veículos oficiais, conforme contrato nº 389/2010, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Artigo 1º da Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 128/PRES, de 13 de fevereiro de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 62/PRES, de 16 de janeiro de 2014, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 01, de 20 de 
janeiro de 2014. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 38/CGGP, de 11  de fevereiro de 2014. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2012 a 30 de junho de 2013, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2013, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

Matrícula  Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1848498 ALMERINDA CORDEIRO GOMES AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1699283 ANDRE TAKESHI MATSUBARA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1820368 CAROLYNE CAMARGO JANZEN AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1473924 CLARISVALDO BAPTISTA JUNIOR INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1821834 CRISTIANE DUTRA DA SILVA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1846198 DAIANNE VERAS PEREIRA AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1820890 DANIEL CUNHA DE CARVALHO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1918081 DANIELLE MOREIRA BRASILEIRO AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 
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Matrícula  Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1821637 DANILO YOSHIO HATORI INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1850633 DAVID REGO BARNABE AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1818440 
FLAVIO ROBERTO CAMILO 
SANTIAGO SOUSA DUARTE 

AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1928141 
HUGO RAFAEL DE SOUZA MANSO 

SIMOES 
AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1850675 
JINNY KAYSE RODRIGUES DE 

ARAUJO 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1823493 JOAO GOMES DE SOUZA NETO AUXILIAR EM INDIGENISMO SII SIII 

1821868 JORGE PEREIRA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1922397 
JOSE CLEBIO GENUINO DO 

NASCIMENTO 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1818350 LEILA DE SOUZA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AI AII 

1548313 LILIAN BRANDT CALCAVARA INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1818875 
LUIZA MAGALHAES CARDOSO 

COSTA 
AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1821322 
MARCELO GONZALEZ BRASIL 

FAGUNDES 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1824914 
MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE 

SOUSA 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1815068 MARIANA LIMA DA SILVA AGENTE EM INDIGENISMO AII AIII 

1821245 PATRICIA MOOJEN LEMOS INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1497311 RAQUEL DA SILVA VIEIRA AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1639366 
REBECCA DAYANNA AMARILHA 

ALBINO 
INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

1923734 
SERGIO PAULO AZEVEDO DOS 

SANTOS 
AGENTE EM INDIGENISMO AI AII 

1821414 VALTIR HAMMER CALIXTO INDIGENISTA ESPECIALIZADO AII AIII 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CLAYTON GERALDO MENDONÇA DE CASTILHO 
Coordenador Geral 

 


